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ESTADO DA PAR.4ÍBA

PREFEH miA MUNlCnT4L DE ÁGUA BRANCA

DlARíO IJ rICíAL UO IVÍLJNlCIPíO
(I RJADO PELA LE1N.° 161/97

PUBLICADO EM 02/05/2005

LRÍ K" 254/2CX)5.

REGUL.AvIE2^JTA A DESTÍNAÇAO
DE RECURSOS PAR.^ ATEI^DER

NECESSIDADES DE PESSCL^^

FÍSICAS E DÁ OUI^RAS
PROXTDÊFOAS.

O Preíeilo Mmicipfü de Água Branca Estado da Paraíba, no uso de
snas atribniçxies queibes são coníeiidas pela I>ei Orgânica do Ntoidpio.

baço saber que a Câmai-a Municipal, de Veraidores aixovou e eu
sandono a seguinte Lei:

•Ari., r - A presente tem o objetivo de reg).ilai,nentar a destinaçãia de
reíAirsíLS j^ara pessoas carentes do iminidpio, visando atender necaísidades
aamuns e de baixo custo, estabeleceirdo criíéiios e forma de comprovação.

Art. 2^-0 Qiefe do Podei' Executivo Municipal fica autorÍTado a
realixar despesas com destinação cie recursos para ateiider necessidades de
pessoas fi.sicas, cpie comi-jrcA-em ser pobre na forma da lei e não e não tenlrain
maios de suprir suas necessidades, tais a")n"K::);

a) assistênda médica:
bi assistênda odontolóaica:

c) exames médico e laboratorial de qualquer esi^éde, inclusive por
imagem;

d) exame de vista;
e) para aquisição de óculos;
f) para aquisição cie eciuiprunentos;
g) para fiC|UÍsição de passagens e serviços de fretes;
li) para aciuisição de material deconsbnçíú^;
i ) para acpiisição de gêneros aliinentídos;
j) para aquisição de material escolar, didático e pedagógico;
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k) fijuda financeira a esíiidonte carente do miinidpio que freqüente
escola em outro nTonidpio diferente de Agua Banca;

j) píffa atendimento a gestante e ao recém-nasddo, indusife com
erixoval;

m) para aquisição de ODlchões, redes e agasallios;
n) para aquisição demediccunentos;
o) pai a rquisição de ataúde e mortalhas.

§ !'■ - A destinaçâü de lecursos, compreendená o lepasse de valores
mondíírios direto para o benefídário cíH'enie, ou a aqiü.slção e distiibiii^o de
produtos, géiicTOs 011 serviços mencionados neste artigo.

$ 2' - O aiendinientos aos cíJi'eníes, ooiu qualquer dos itens ccüistantes
neste artigo depende do pré^do cadasLamenío das pessoas necessitadas, por
meio da Secretaria comjietente, devendo constar do ordastro, nome completo
do benefidário e de tod(rs os .seus dependenfi^, data de nasàmarto, estado cidh
profissão,, número de documento identificador e endereço e amdição
econômica década um.

§ y - A pessoa responsável pela familia cackistrada firmará declamçâo
dando aonta cie que é joobre na forma da lei, e, o declara sob as loenas l^.ais,
se restar dúvidas cpanto ao fôtado de pobreza do benefidado detemiinará o
secretário da j^asta responsável pelo cadasíramento, c]ue .sqa feito levantamento
e esPido sobre a situação econômica do cadastrado.

§ 4" - A conprovrtção da realização do benefício dar-se-á medidas a
assinatura do beneficiado ou responsável legrJ, em tenno de doação
idrcLiiislanciado que comprove o valor, ciuruido for o caso o recebimento do bem
ou sen.dço, devendo ainda constar o nome completo, endereço e documento de
identiíi>cação.

Art. y - Adi.stribuição dos gênerc">s, prcxluío.s, .serviços ou de diiilieiro,
atendidos os critérios eslalrelecidos será feito [x-lo Qiefe do Podei* Djeculivo ou
pdo Secretário da [5asta atinente ao progranxi ou servdçcc ou ránda por
designação do próprio Prefeito.

Art. 4^ - í-ára o atendimento do cpe detamina esta lei serão
ob.seivados o.s principios cie direito administrativos e as normas estabelecidas na
Conslituiíjão Federal, na Ld Cbmplementar 101/2000 e dcanais nonnas
pertinentes e aplicviveis a espécie.
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Art. 5" - O Qicfe do Poder Executivo, se necessário, por EXxrelo,
bíiLxará nonna com}3lementar que rcgulaincntc o que coiisiu da presente lei.

Ait. 6" - Esta lei entra eni vigor na data de sua publicação.
An. T - RevR">gando rs disposições em contrário e retroagindo os seus

efeitos ao dia (01) primeiro de janeiro de 2005.

Gabinete do Pi-efeiío Njunicipat de.Agua Branca - PB.
Dir 02 de. Maio de 2005.

em líxerd.cio -


